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ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇAE

DO ADOLESCENTE - CMDCA DE GUARÁ/SP

Aos oito dias do mês de maio do ano de 2026, às dez horas, nas dependências do Conselho

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA de Guará/SP, realizou-se reunião

extraordinária convocada pela Presidente do Conselho, Fabiana Saturi Tórmina Freitas, para

deliberação acerca de questões relacionadas ao Edital de Chamamento Público nº 01/2026.

Iniciados os trabalhos, a Presidente informou aos presentes que tomou conhecimento de

possíveis inconsistências e problemas relacionados ao setor de protocolo da Prefeitura

Municipal, fatos estes que poderiam impactar a regularidade do referido edital.

Ocorre que o setor de protocolo deixou de informar, no momento oportuno, que a entidade

Associação Branco Zanol, CNPJ: 08.690.32/0001-92 havia realizado o protocolo da

documentação tempestivamente, situação que somente foi levada ao conhecimento do

CMDCA após a divulgação do resultado final do certame, motivo pelo qual tais informações

não puderam ser analisadas previamente pelo colegiado no momento da deliberação.

Diante de tais fatos, a Presidente encaminhou ofício ao setor de protocolo solicitando

esclarecimentos acerca dos fatos verificados, tendo o referido setor apresentado resposta por

escrito. Informou ainda que toda a documentação pertinente, incluindo o ofício encaminhado

e a resposta apresentada pelo setor competente, foi posteriormente remetida ao

Departamento Jurídico do Município para análise e manifestação acerca da viabilidade jurídica

de eventual revogação do Edital de Chamamento Público nº 01/2026.

Foi esclarecido ainda que, embora não houvesse parecer jurídico formalizado por escrito até o

momento da reunião, a Presidência realizou consulta junto ao Departamento Jurídico do

Município, ocasião em que recebeu orientação verbal no sentido de que a falha atribuída ao

setor de protocolo não afastaria eventual descumprimento de exigência objetiva prevista no

edital por parte da entidade participante, devendo a situação ser submetida à apreciação e

deliberação do colegiado.

Sendo assim, considerando a urgência da matéria e a inexistência de tempo hábil para

aguardar a emissão do parecer jurídico antes do prosseguimento dos atos administrativos

relacionados ao referido edital, a Presidente convocou reunião extraoŕdinária do colegiado
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